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O POVO NA ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 389/97 Autoriza ao Chefe do Poder

Executivo a abrir adicio -
nal ao vigente orçamento O
crédito especial que indi-

ca.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA; no uso de suas atribuições le-

gais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono &

promulgo a seguinte Lei:

Art. lº-Fica o Chefe do Foder Executivo, autorizado a abrir adi-

cional ao vigente orçamento o Crédito Especial no valor

de R$ 602000; 00 (sessenta mil reais), criando a seguinte dotação

05 08482471 052 - Implantação da Biblioteca Pública;

4120 — Equipamento e material permanente R$ 40.000,00

4110 — Obras e instalações ....0Ac0.c.0cçoo R$ 20.000,00

Art. 22-08 recursos para cobertura do crédito de que trata o ar-

tigo anterior serão obtidos em conformidade com à Lei Federal nº

4.320/64 através da anulação da dotação orçamentária como a se -

guir disoriminada:
05 08421371 017 — Construção e Instalação de Rádio Educativa

4110 - Obras e instalações .....20evccoo R$  20.000;00

4120 — - Equipamento e material permanente R$ 40.000,00

Arté 3º-Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar

o crédito de que trata o artigo anterior, até o limite de 50%(cin

quenta por cento), do seu valor.

Art. 4º-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrário. :

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, aos 13 de agosto àe

1997.
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